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CÂMARA MUNICIPAL DE
LEME/SP

EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LEME.

INDICAÇÃO Nº   / 2025
Indica a realização de serviços de limpeza no bairro Taquari Ponte.
O Vereador que esta subscreve, nos termos do Art. 226 e seguintes do Regimento Interno, apresenta para conhecimento da Casa a Indicação a ser encaminhada ao Senhor Prefeito, sugerindo o que segue: 
Considerando que o bairro Taquari Ponte tem enfrentado problemas críticos com o crescimento descontrolado do mato nas vias públicas e calçadas;
Considerando que relatos recentes de moradores indicam que a vegetação está "engolindo" placas de sinalização e invadindo as margens das estradas, o que compromete gravemente a visibilidade e a segurança de motoristas e pedestres;
Considerando que as calçadas de grama, sem a devida manutenção e roçada periódica, tornam-se intransitáveis, forçando pedestres a caminharem pelo leito carroçável, aumentando o risco de atropelamentos;
Considerando que o acúmulo de mato alto e resíduos sólidos favorece a proliferação de animais peçonhentos, insetos e roedores, representando um risco direto à saúde pública da comunidade local;
Considerando que a manutenção da limpeza urbana é um dever essencial do Poder Público Municipal para garantir a salubridade e o bem-estar da população;
Portanto, INDICO ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, que determine ao Setor Competente da municipalidade que seja realizado serviços de limpeza no bairro Taquari Ponte.
Sala das Sessões “Professor Arlindo Fávaro”, em 09 de março de 2025.
Ellan Ricardo da Paixão
Vereador
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